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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS 
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

 

RESOLUÇÃO N.º 148/07-CSMP 
 

O PRESIDENTE DO COLENDO CONSELHO 
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DO AMAZONAS, no uso de suas atribuições legais, e 

 

CONSIDERANDO o voto do Exmo. Sr. 

Conselheiro-Relator, Doutor Pedro Bezerra Filho, nos autos do 

Processo n.º 8.610/2006/PGJ (P. A. n.º 082/04/59.ª Prodedic); 

 
CONSIDERANDO o disposto no art. 43, XVII, c/c 

o art. 68, §§ 3.º e 4.º da Lei Complementar n.º 011/93 e art. 10, 

inciso XVII, do Regimento Interno do Colendo Conselho 

Superior do Ministério Público; 

 
CONSIDERANDO a decisão unânime do Colendo 

Conselho Superior do Ministério Público, em sessão 

extraordinária realizada em 25 de abril de 2007, 

 

RESOLVE: 
 

HOMOLOGAR a promoção de arquivamento dos 

autos do Processo n.º 8.610/2006/PGJ (P. A. n.º 082/04/59.ª 
Prodedic), relativo à denúncia de maus-tratos contra a idosa 

Neuza de Oliveira Barbosa, de 70 anos de idade, uma vez que em 

audiência na 59.ª Prodedic foi informado por quatro de seus 

filhos que a mesma não estava mais residindo com os filhos que 

a maltratavam e sim em casa própria, recebendo pensão e que 

possui plano de saúde, o que fora confirmado pela mesma ao ser 

notificada pela douta Representante Ministerial do Parquet 

Estadual.  

 

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-se. 

 
SALA DE REUNIÕES DO COLENDO 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, em 

Manaus-AM, 25 de abril de 2007. 

 

 
MAURO LUIZ CAMPBELL MARQUES 

Presidente 

 
 

RITA AUGUSTA DE VASCONCELLOS DIAS 
Membro 

 
 

NOEME TOBIAS DE SOUZA 
Membro e Secretária 

 

 

ADALBERTO RIBEIRO DE SOUZA 
Membro 
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NICOLAU LIBÓRIO DOS SANTOS FILHO 
Membro 

 

 

PEDRO BEZERRA FILHO 
Membro 

 

 

 

 

 

.../amn 
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